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PREFEITURA DE 

"SIMPATIA DO CENTRO OESTE" Ahnnlândia ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028 
Cidade que Avança! 

DECRETO N° 3434/2026 

"Altera o parágrafo único do art. I° do Decreto Municipal n° 

3332/2025, que regulamenta as contratações diretas advindas 

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito do 

Município de Alvinlândia/SP." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o art. 72 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 

2021, 

DECRETA: 

Art. 1°. O parágrafo único do art. 10 do Decreto Municipal n° 3332/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Parágrafo único. Poderá ser dispensada a divulgação no sitio eletrônico oficial da Prefeitura 

Municipal quando o valor do objeto a ser contratado for inferior a 40% (quarenta por cento) dos 

limites estabelecidos nos incisos lei! do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021." 

Art. 2°. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal n° 3332/2025. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

• contrário. 

Alvinlândia, 06 de Maio de 2026. 

ANTÔNIO FERREIRA DE MO 
Prefeito unicipal 

Publicado e registrado na DireWriaA. m nisfativa da Prefeitura, na data supra. 

Atali J es Guerra 
Diretor Mun dministração 

municiplo 
azul 
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